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APELAÇÃO CRIMINAL Nº 5046512-94.2016.4.04.7000/PR 
Apelante: Luiz Inácio Lula da Silva 

Apelada: Justiça Pública 
 
 
 

MEMORIAL QUE O APELANTE OFERECE AO RELATOR, EXCELENTÍSSIMO 
DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO PEDRO GEBRAN NETO 

 
 
 
I – CONSIDERAÇÕES PREAMBULARES 
 
O poder de punir do Estado não pode jamais se fundamentar em abstratas narrativas, meras 
conjecturas ou sofismas. 
 
Nada obstante, o Apelante foi condenado com base em ilações construídas pelo Magistrado 
de primeiro grau a partir de uma análise parcial e facciosa do conteúdo dos autos — 
desvestida de qualquer elemento probatório. Há diversas nulidades a serem proclamadas e o 
veredicto condenatório acha-se eivado de diversas impropriedades técnicas, seja no tocante 
aos tipos penais invocados, seja em relação a outros (e fundamentais) aspectos. 
 
O Apelante busca, antes de tudo, um julgamento que se forme à vista dos elementos 
empíricos trazidos aos autos e que observe, sem patranhas, a melhor técnica jurídica. Nada 
mais e nada menos, pois, se é certo que, como deixou afirmado o juiz de piso, ninguém está 
acima da lei, menos verdade não é que ninguém está abaixo ou fora de sua proteção. 
 
II – DA SENTENÇA 
 
No dia 12.07.2017 foi lavrada a tantas vezes pré-anunciada sentença condenatória, a qual, 
apesar das avassaladoras provas da inocência do Apelante, fechou-se à realidade probatória 
vertida nos autos e acolheu parcialmente a acusação, para considerá-lo culpado e incurso 
nas penas cominadas aos delitos de corrupção passiva (art. 317, § 1º, do CP) e lavagem de 
dinheiro (art. 1º, inciso V (dispositivo revogado em 2012), da Lei nº 9.613/1998) — 
impondo ao Apelante a reprimenda total de nove (9) anos e seis (6) meses de reclusão e 
pagamento de 185 dias-multa, fixada cada unidade em cinco salários mínimos vigentes à 
época dos supostos fatos (que, aliás, jamais existiram). O regime inicial de cumprimento da 
pena foi o fechado e a sua progressão ficou condicionada à reparação dos danos, fixados 
em R$ 16.000.000,00. Com relação aos delitos de lavagem de dinheiro, que lhe foram 
imputados em razão do transporte do acervo presidencial, o Apelante restou absolvido. Por 
fim, a decisão aflitiva determinou o confisco do apartamento 164-A, triplex, por considerá-
lo produto de crime de corrupção e de lavagem de dinheiro reconhecidos no decisum. 
 
Publicada a sentença, foram opostos embargos de declaração, que ficaram rejeitados pelo 
Juízo a quo — mas com acréscimos extremamente relevantes, que serão adiante 
abordados, especialmente no que se reporta ao reconhecimento da completa ausência de 
qualquer dado a indicar que o Apelante tenha recebido valores provenientes de contratos 
firmados pela Petrobras com quem quer que seja. Por fim, em 31.07.2017, inconformado 
com a sentença ora atacada, o Apelante interpôs este apelo, cujas razões foram oferecidas 
em data de 11.09.2017. 
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III – DAS NULIDADES QUE CONTAMINAM E VICIAM O PROCESSADO 
 
Um número sem fim de grosseiras violações a garantias constitucionais fundamentais 
foram perpetradas contra o Apelante neste feito, as quais devem e precisam acarretar a 
induvidosa proclamação da integral nulidade do processado. Senão, vejamos. 
 
III.1. Da incompetência absoluta da 13ª Vara Federal de Curitiba/PR: Restou 
evidenciada e comprovada a falta de competência da 13ª Vara Federal de Curitiba/PR, 
equivocadamente afirmada em violação à garantia do juiz natural (art. 5º, XXXVII e LIII, 
da CF88), ao artigo 14.1 do Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos (Decreto nº 
592/1992) e ao artigo 8.1 da Convenção Americana Sobre Direitos Humanos (Decreto nº 
678/1992), bem como em violação às regras gerais e especiais de competência. Com efeito, 
o próprio Juiz a quo admitiu, na decisão de rejeição dos embargos de declaração opostos 
contra a sentença de primeiro grau, que não há qualquer vínculo entre os contratos 
firmados pela Petrobras que foram indicados na denúncia e o financiamento do 
empreendimento Solaris, o custeio da reforma e do mobiliário instalado na unidade 
164-A, tampouco com a armazenagem de bens do acervo presidencial — as afirmadas 
vantagens indevidas atribuídas ao Apelante: 
 

“Este Juízo jamais afirmou, na sentença ou em lugar algum, que os valores 

obtidos pela Construtora OAS nos contratos com a Petrobrás foram utilizados 
para pagamento da vantagem indevida para o ex-Presidente”. (textual) 

 
Tal e solene afirmação rompe qualquer vínculo ou elo de prorrogação jurisdicional entre os 
supostos fatos, estranhos à territorialidade local, e a competência cognitiva da 13ª Vara 
Federal de Curitiba, industriada que foi pela chamada “Operação Lava Jato”. Até porque, o 
Excelso STF já decidiu — em entendimento alargado sobre causas de modificação de 
competência — que somente a existência de vínculos reais e claros com desvios na 
Petrobras permitem a distribuição de processos por conexão àquele Juízo (Inq. 4.130/QO, 
Rel. Ministro Dias Toffoli). 
 
Ademais disso, de acordo com a própria narrativa ministerial, o Apelante teria praticado os 
supostos atos de corrupção enquanto Presidente da República, ou seja, no Distrito Federal, 
na cidade de Brasília, sendo este o local de consumação dos hipotéticos delitos (locus 
delicti). O branqueamento de capitais (lavagem de dinheiro), por sua vez, teria ocorrido 
dentro dos limites geográficos do Estado de São Paulo (Guarujá, no que se refere ao tríplex, 
e Capital do Estado, quanto ao acervo presidencial). Assim, também pela regra de 
competência territorial estabelecida no art. 70 do CPP, patente a incompetência da Justiça 
Federal da Subseção Judiciária de Curitiba/PR1. Por fim, sendo a Petrobras sociedade de 
economia mista, é competente a Justiça Estadual2 para conhecer e julgar qualquer conduta 
envolvendo a empresa e consectários alteradores de seu patrimônio.  
 

                                            
1 Oportuno relembrar que o critério da prevenção – tão invocado pelo juízo a quo para tentar justificar a 
sua pretendida competência universal – é subsidiário em relação a outros critérios previstos no CPP. 
Nesse sentido, jurisprudência do STJ (STJ – RHC 50.651/SP, Rel. Ministro Ribeiro Dantas, 5ª Turma, j. 
27.10.2015). 
2 Conforme doutrina de Vicente Greco Filho (Manual de Processo Penal. 8. ed. São Paulo: Saraiva, 
2005, p. 150) e a jurisprudência do STF (ACO 1.213 AgR/S, Rel. Min. Roberto Barroso, publ. 
29.10.2014; ACO 2438 AgR, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 24.02.2015 e ACO 1213, Rel. Min. 
Joaquim Barbosa, j. 25.09.2008) e (STJ CC n. 2006/0154538-9 Rel. Min. Castro Meira, 1ª Seção, j. 
08.08.2007), além da Súmula 42 do STJ e Súmula 517 do STF. 
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III.2. Da escrachada suspeição do juiz: É necessário também reconhecer a inequívoca 
suspeição do Magistrado sentenciante, que restou muito clara ao longo do procedimento e 
permeou toda sua conduta jurisdicional, deixando transparecer, bem claras, a desafeição e a 
inimizade que, por razões políticas e ideológicas, nutre pela pessoa do Apelante. Tal 
aversão explícita, aliás, culminou por extrapolar e se irradiar para sua Defesa técnica. A 
suspeição pode ser verificada pela percepção que tem a sociedade no sentido de que o 
Apelante e o MM. Juiz são inimigos, disso convencida a opinião pública pela ilegal 
condução coercitiva do Apelante em 04.03.2016; pela quebra de seu sigilo telefônico (e de 
seus familiares e colaboradores), de forma precipitada, infundada e de reprovável alcance3, 
além da divulgação seletiva dos diálogos – gravados após o encerramento formal da 
interceptação telefônica anteriormente autorizada. Houve, ainda, o monitoramento ilegal da 
estratégia da defesa técnica, a decisão que recebeu a denúncia (suprindo-lhe as lacunas) e a 
animosidade contra os Defensores do Apelante (indeferindo perguntas relevantes às 
testemunhas, fazendo ironias em relação à Defesa, permitindo que testemunhas ofendessem 
os Patronos, desrespeitando prerrogativas e até mesmo insultando-os4). Por fim, sua odiosa 
parcialidade também fica comprovada por imprudente e comprometedora participação em 
eventos políticos e/ou com públicos manifestamente antagônicos ao Apelante, e nunca o 
contrário5. Essa parcialidade resta clara em mera análise da sentença, como pode ser 
verificado em parecer do Professor Julio B.J. Maier, um dos mais renomados juristas na 
área do Direito Penal em língua espanhola, anexado às Razões de Apelação. 
 
III.3. Da suspeição dos Procuradores da República: Os Procuradores da República 
integrantes da chamada “Força Tarefa Lava Jato” também deixaram clara e evidente sua 
suspeição, com entrevista coletiva de imprensa que consistiu em verdadeiro show midiático, 
cujo único objetivo era dar início a um julgamento paralelo por meio da mídia, buscando 
induzir um juízo coletivo condenatório antecipado (trial by media)6, com a utilização de 
PowerPoint que colocava o Apelante como o “comandante máximo do esquema criminoso 
de corrupção identificado na Lava Jato”. Ao longo da instrução penal, essa conduta por 
parte dos Procuradores permaneceu: foram entrevistas concedidas, eventos frequentados, 
publicações em páginas pessoais nas redes sociais e até mesmo argumentações 
desenvolvidas em alegações finais.  
 
III.4. Do cerceamento de defesa: Demonstrado que Juiz a quo indeferiu diversos pleitos 
realizados pela Defesa durante a instrução processual com o intuito de melhor esclarecer os 
fatos em debate. Com efeito, provas documentais, periciais e orais que se referiam ao cerne 
das questões apuradas foram sistematicamente vetadas pelo magistrado, desde a resposta à 
acusação até a fase do art. 402 do CPP, como, por exemplo, o pedido para rastrear os 

                                            
3 Nessa esteira, destaca-se decisão do eminente e saudoso Ministro TEORI ZAVASCKI, em exame liminar 
na Medida Cautelar na Reclamação nº 23.457/PR do STF, proposta pela Presidenta da República. 
4 Disponível em: 
http://www.migalhas.com.br/Quentes/17,MI250830,11049Video+exclusivo+Moro+ironiza+defesa+de+L
ula+em+audiencia. 
5 Disponível em: <https://www.brasil247.com/pt/247/brasil/269146/Lula-acusa-Moro-de-ser-militante-
do-PSDB.htm> Acesso em dez. 2016; Disponível em: 
<http://www1.folha.uol.com.br/poder/2016/12/1839088-com-temer-tucanos-e-famosos-moro-recebe-
premio-e-defende-judiciario.shtml> Acesso em dez. 2016;  
6 Na oportunidade foram proferidas ofensas contra o Apelante, propagandeando-se acusações que sequer 
integravam a narratio contida na exordial acusatória, extrapolando-se inclusive os limites das atribuições 
daquele Órgão acusador local por eles composto, conforme salientado pelo Min. Teori Zavascki: “[...] 
Essa espetacularização do episódio não é compatível nem como objeto da denúncia nem com a 
seriedade que se exige na apuração desses fatos.” (STF – Reclamação nº 25.048) 
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valores supostamente ocultados pela lavagem de dinheiro (“follow the money”), o pleito por 
um prazo para análise das 146 mil folhas de documentos juntados pela Petrobras às 
vésperas do interrogatório do Apelante ou mesmo o indeferimento de questões a 
testemunhas referentes a acordos de colaboração premiada com órgãos estrangeiros, como o 
Departamento de Justiça dos Estados Unidos da América, que acaba de pespegar uma 
indenização inicial (de várias que virão) de três bilhões de dólares contra a empresa 
brasileira, com suporte nos adminículos incriminadores de exportação, made in Curitiba... 
 
III.5. Da falta de correlação entre a denúncia e a sentença: A sentença se ampara em 
supostos fatos que desbordam da denúncia ofertada, violando o princípio da correlação7, 
especialmente em duas perspectivas: a) quanto à origem da suposta vantagem indevida e b) 
quanto à natureza da afirmada vantagem indevida. Com efeito, enquanto da denúncia 
consta que a vantagem indevida seria proveniente de três (3) contratos específicos firmados 
entre a Construtora OAS e a Petrobras, a sentença rompeu com esse fictício liame e fez 
consignar, às expressas, que não há relação entre os referidos contratos petroleiros e a 
suposta vantagem “atribuída” ao Apelante. Outrossim, enquanto o Apelante foi acusado de 
haver recebido a “propriedade” do apartamento tríplex, a sentença condenatória afirma que 
o imóvel teria sido a ele “atribuído” (um provável “neologismo” em direito civil, que deve 
oscilar entre a propriedade e a posse... Deus proteja Savigny!).  
 
III.6. Da falta de fundamentação da sentença: A sentença viola a garantia da 
fundamentação das decisões judiciais (art. 93, IX, da CF88 e art. 381, III, do CPP) em 
diversas ocasiões. Embora aplique a causa de aumento de pena previsto no § 1º do art. 317 
do CP, não identifica qual seria o ato de ofício correspondente. Ainda, há confusão entre os 
supostos delitos de corrupção passiva e lavagem de dinheiro, seus momentos de 
consumação e o exaurimento do delito de corrupção. Por fim, não foram adotados e muito 
menos explicitados critérios claros para a dosimetria da pena, o que foi inclusive objeto de 
embargos de declaração, que restaram rejeitados sem maiores esclarecimentos.  
 
IV – DA PRELIMINAR DE MÉRITO: 
 
Da necessidade de novo interrogatório do Apelante: O Apelante não teve direito a 
exercer autodefesa perante órgão judiciário imparcial e isento. O Magistrado sentenciante, 
no interrogatório do Apelante, desrespeitou a estrutura dialética do processo penal – que 
determina a equidistância do juízo em relação às partes – manifestando diversos 
prejulgamentos de sua parte, como, por exemplo, ao indagar sobre temas alheios aos fatos 
apurados (como, por exemplo, a ação penal 470/STF e o sítio de Atibaia), além de repetir 
infinitamente as mesmas perguntas, tentando, inclusive, criar contradições artificiais. A 
postura inquisitória pode também ser verificada em números: naquele ato, o magistrado fez 
347 perguntas, enquanto o órgão acusador fez 138 perguntas. Assim, propugna-se seu 
reinterrogatório perante este Tribunal8, com o intuito de aduzir livremente argumentos e 

                                            
7 Existe farta jurisprudência neste TRF 4 que reconhece o princípio da correlação, impondo a sanção de 
nulidade das sentenças que não estão em conformidade com o preceito, inclusive esta Colenda 8ª T (ACR 
0005671-89.2005.404.7110, 7ª T, Rel. Danilo Pereira Junior; ACR 2004.71.12.006409-0, 8ª T, Rel. Des. 
Paulo Afonso Brum Vaz, ACR 0032305-84.2007.404.7100, 8ª T, Rel. Des. Leandro Paulsen). 
8 É permitido ao Tribunal, em sede apelatória, realizar novos atos instrutórios, conforme art. 616 do CPP, 
o que também é aceito pela doutrina (ESPÍNOLA FILHO, Eduardo. Código de Processo Penal 
Brasileiro Anotado. 5. ed. Editora Rio, p. 301) e jurisprudência (STF, HC nº 69.335-SP, 2ª Turma, Rel. 
Min. Marco Aurélio; TRF-2 - Apelação Criminal n. 1995.51.05.054776-8, 2ª Turma Especializada, Rel. 
Des. Fed. André Fontes). Ademais, também aplicável ao caso, à luz da permitida interpretação extensiva 
in bonam partem, o artigo 196 do CPP. 
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elucidar diversos trechos de seu interrogatório que foram expostos na sentença de forma 
desvirtuada.  
 
V – DO MÉRITO 
 
A denúncia envolveu os elementos abaixo para construir uma acusação: 
 

 
 
 
 
O próprio juiz de primeiro grau 
reconheceu que não há elementos 
indicando que recursos provenientes 
dos 3 contratos da Petrobras 
indicados na denúncia tenham sido 
destinados ao Apelante. 
 

 A fundamentação de que valores provenientes 
de um imaginário “caixa geral de propinas” que 
também envolveria contratos da Petrobras teria 
sido usado para conferir vantagens indevidas ao 
Apelante está assentada exclusivamente na 
palavra de corréus e candidatos a delatores, 
notadamente Leo Pinheiro, o que é inaceitável 
do ponto de vista técnico-jurídico. 

 
 
 
 
 
 

  
 
 

“Deve ser lembrado que ‘[a] falta de prova plena da responsabilidade em uma sentença condenatória 
constitui uma violação ao princípio de presunção de inocência’. Neste sentido, qualquer dúvida deve ser 
usada em benefício do acusado. 
Este estado jurídico de inocência se projeta em diversas obrigações que orientam o desenvolvimento de 
todo o processo penal. Desta forma, a demonstração fidedigna da culpabilidade constitui um requisito 
indispensável para a sanção penal, de modo que o ônus da prova recai na parte acusadora. Além disso, 
o princípio de presunção de inocência compreende que os julgadores não iniciem o processo com uma 
ideia pré-concebida de que o acusado cometeu o crime que lhe é atribuído.  
Neste sentido, a Corte estima que a presunção de inocência exige que o acusador deva demostrar que o 
crime penal é atribuível à pessoa acusada, isto é, que participou culpavelmente em seu cometimento e 
que as autoridades judiciais devam sentenciar [com um critério] além de qualquer dúvida razoável para 
declarar a responsabilidade penal individual do acusado, incluindo determinados aspectos fáticos 
relativos à culpabilidade do acusado. Desta forma, a Corte ressalta que o princípio de presunção de 
inocência é um eixo central no julgamento e um padrão fundamental na apreciação probatória que 
estabelece limites à subjetividade e discrição da atividade judicial. Assim, em um sistema democrático, a 
apreciação da prova deve ser racional, objetiva e imparcial para desvirtuar a presunção de inocência e 
gerar certeza da responsabilidade penal9”. 
 
 
 
 
 
 
 

                                            
9 Corte Interamericana de Direitos Humanos, Caso Zegarra Marín vs. Peru, Sentença de 15/02/2017. 
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Não há qualquer ato que o 
Apelante tenha praticado na 
condição de Presidente da 
República — e na esfera de 
atribuição do cargo — para 
beneficiar a Construtora OAS, 
por isso a sentença fez referência 
a “atos indeterminados”. 

 A competência para eleger e manter diretores da Petrobras é 
do Conselho de Administração da Companhia, conforme a Lei 
das Sociedades Anônimas. Os Conselheiros foram ouvidos e 
reconheceram que os ex-diretores da Petrobras envolvidos na 
prática de atos ilícitos foram eleitos por unanimidade, 
inclusive com votos os acionistas minoritários. Ex-
Procuradores Gerais da República, ex-Chefes da Polícia 
Federal, ex-Ministros da CGU, ex-diretores gerais da ABIN, 
dentre outros, foram ouvidos e negaram conhecer qualquer 
esquema de corrupção sistêmica na Petrobras quando o 
Apelante exerceu o cargo de Presidente da República. 

 
 

 
 
 
 

A propriedade do 
imóvel é da OAS 
Empreendimentos 
(CC, art. 1.228), tal 
como consta no 
Cartório de Registro 
de Imóveis (TRF4 – 
AC 5008211-
39.2015.404.9999). 

 Testemunhas 
reconheceram que 
Lula jamais 
recebeu as chaves 
do imóvel, jamais 
passou um dia ou 
uma noite. Esteve 
no imóvel uma 
única vez, para 
verificar interesse 
na compra e 
rejeitou. 

 Em 2011, a OAS 
Empreendimentos, agindo com 
um dos atributos da propriedade, 
envolveu o tríplex, dentre outros 
imóveis, em operação financeira 
com um fundo da Caixa 
Econômica Federal. Em razão 
disso, para que a OAS 
Empreendimentos pudesse 
dispor desse imóvel, seria 
necessário o depósito do valor 
correspondente em uma conta 
específica da CEF (cessão 
fiduciária dos direitos 
creditórios). 

 O tríplex foi 
arrolado em 
2015 no 
processo de 
recuperação 
judicial da 
OAS como 
um dos 
ativos do 
grupo. 
 

 
 
 
V.1. Do suposto crime de corrupção: A sentença se fiou integralmente na narrativa de Léo 
Pinheiro no sentido de que os valores referentes ao imóvel, suas reformas e decoração 
seriam descontados de imaginária “conta geral de propinas” que o Grupo OAS teria com o 
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Partido dos Trabalhadores, incluindo valores provenientes de contratos da Petrobras, o que 
restaria corroborado por um alegado esforço do Apelante em ocultá-lo10. 
 
Após a análise de diversos depoimentos a respeito de fraudes em licitações e acertos de 
corrupção – os quais, frise-se, não envolveram o ora Apelante11 –, o Juízo a quo concluiu 
que “os contratos discriminados na denúncia, entre a Petrobrás e os Consórcios 

CONPAR e CONEST/RNEST, integrados pela Construtora OAS, seguiram as regras do 
esquema criminoso que vitimou a Petrobrás, ou seja, foram obtidos com ajuste 
fraudulento de licitações e envolveram o pagamento de vantagem indevida de cerca de 2% 
sobre o seu valor e que foram destinados aos agentes da Petrobras, mas (sic) 
especificamente à Diretoria de Abastecimento e à Diretoria de Serviços e igualmente a 
agentes políticos e a partidos políticos” (destacou-se). A ficta participação do Apelante, 
nesse esquema de corrupção, teria sido a indicação de diretores ao Conselho de 
Administração da Petrobras. 
 
Toda a fundamentação sobre a afirmada origem dos recursos da Petrobras supostamente 
direcionada ao Apelante foi construída exclusivamente com base nos depoimentos de Leo 
Pinheiro e Agenor Medeiros, que são réus na ação e, portanto, prestaram declararam em 
juízo sem compromisso de dizer a verdade — além de terem admitido que naquele 
momento se achavam em processo de negociação de acordo de colaboração premiada com o 
MPF, e, por conseguinte, com o claro propósito e todo interesse de agradar os procuradores 
que poderiam beneficiá-los.... 
 
De outro bordo, a corrupção passiva, segundo o raciocínio adotado na sentença 
condenatória, seria comprovada pelo recebimento da vantagem indevida, ou seja, não 
havendo causa lícita para esta vantagem, seria possível presumir que fosse a contrapartida 
de um acerto de corrupção, em patente – e inconstitucional – inversão do ônus da prova, 
sem a qual o magistrado sentenciante não poderia ter sustentado a condenação pré-
concebida: 
 

“852. Definido que o apartamento 164-A, triplex, era de fato do ex-Presidente 

Luiz Inácio Lula da Silva e que as reformas o beneficiavam, não há no álibi do 
acusado Luiz Inácio Lula da Silva o apontamento de uma causa lícita para a 

concessão a ele de tais benefícios materiais pela OAS Empreendimentos, restando 
nos autos, como explicação única, somente o acerto de corrupção decorrente em 
parte dos contratos com a Petrobrás.” 

 
De fato, percebe-se uma clara adoção da “teoria explanacionista” – “restando nos autos, 
como explicação única” – defendida pelo Procurador da República, Dallagnol, em sofrível 
violação dos princípios constitucionais essenciais para um devido processo legal 
democrático. Sobre esse assunto, já se manifestou o Des. Fed. Victor Laus, assentando que 

                                            
10 “646. Não sendo a titularidade de um imóvel, ainda que sem registro formal, um fato, por si ilícito, o 
esforço por parte do ex-Presidente Luiz Inácio Lula da Silva para ocultá-la é mais uma prova que 
corrobora a tese da acusação, de que a diferença entre o preço pago pelo apartamento 141, simples, e o 
custo das reformas, não seriam pagas pelo ex-Presidente e por sua esposa à OAS Empreendimentos, mas 
consumidas como vantagem indevida em um acerto de corrupção, como, aliás, afirmado por José 
Adelmário Pinheiro Filho e Agenor Franklin Magalhães Medeiros.” 
11 De acordo com os itens 729, 733, 738, 749, 764 e 770 da sentença, que tratam dos depoimentos de 
Delcídio do Amaral Gomez, Augusto Ribeiro de Mendonça Neto (dirigente do Grupo Setal), Dalton dos 
Santos Avancini e Eduardo Hermelino Leite (executivos da Camargo Correa), Paulo Roberto Costa, 
Alberto Youssef e Milton Pascowitch. 
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“na busca pela verdade no processo penal, não se permite que qualquer juízo de 
probabilidade converta-se em presunção de culpabilidade”12. Aliás, explanacionismo mais 
não é do que uma esdrúxula formulação de supositórios, de conjecturas... 
 
Ainda, não bastasse à conduta que configuraria a corrupção passiva ser presumida pela 
sentença, não há qualquer ato de ofício relacionado à afirmada vantagem indevida 
identificado na sentença, adotando-se o entendimento de que este não é exigido para a 
tipificação do crime. Evoca-se, na ausência de doutrina e jurisprudência brasileiras, um 
suposto “Direito Comparado”, com decisões de Tribunais intermediários dos EUA13 já 
superadas por entendimento recente da Suprema Corte daquele País. Ao cabo, a sentença 
ajusta artificialmente a suposta conduta do Apelante à modalidade “receber”, um dos 
núcleos do tipo penal da corrupção passiva. 
 
Sobre o tríplex, partiu o Magistrado de primeira instância da premissa de que o referido 
imóvel teria sido “atribuído” ao Apelante. Asseverou que, para o processo penal, não seria 
suficiente o exame formal da titularidade ou da transferência da propriedade, bem como 
considerou que não bastaria, para a solução do caso, verificar o registro do imóvel no 

                                            
12 “1.1 Standards probatórios e prova acima de qualquer dúvida razoável. Com a devida vênia, não vejo 
como se possa transpor ou incorporar tais lições estrangeiras, próprias de ordenamentos que prestigiam 
o commom law ao direito nacional, de matriz nitidamente mais próxima ao civil law. Essa realidade não 
se altera pelo só fato de o Tribunal Penal Internacional ter adotado tais construtos hermenêuticos para o 
seu funcionamento (artigo 66, item 3, do Estatuto de Roma), pois disso não decorre a conclusão, que 
seria arbitrária, que aqueles critérios de valoração de prova seriam de observância compulsória pelos 
países aderentes ao referido Pacto Internacional – entre eles o Brasil, em face da sua manifesta 
incompatibilidade jurídica. O modelo brasileiro: 'O juiz formará sua convicção pela livre apreciação da 
prova produzida em contraditório judicial, não podendo fundamentar sua decisão exclusivamente nos 
elementos informativos colhidos na investigação, ressalvadas as provas cautelares, não repetíveis e 
antecipadas.' (artigo 155, do CPP - destaquei). Portanto, o juiz não pode ser obrigado a valorar a prova 
seguindo um arquétipo pré-estabelecido, hipotético ou mesmo fruto de decisões já tomadas em 
julgamentos anteriores, que definam, a priori; logo, a modo descontextualizado, o seu nível de 
credibilidade, seja porque tal proceder (a) reclamaria uma estrita identidade entre o mundo fenomênico 
sobre o qual a decisão do caso paradigma proveu, e o que está em julgamento; (b) subtrairia da 
acusação, e da defesa, a possibilidade de influir na convicção judicial, mediante a apresentação, e 
contraposição, de argumentos; (c) configuraria algo como um catálogo, que, antes de contribuir para a 
análise, e a valoração do conjunto probatório, serviria de torniquete a tolher o livre convencimento, esse 
sim a ser guiado por um raciocínio indutivo, através do qual o julgador busca convencer-se da (im) 
procedência das razões das partes, haurida, concretamente, em face dos fatos da causa e do direito 
aplicável à espécie. Além disso, a noção de razoabilidade, coirmã da proporcionalidade, apela às ideias 
de suficiência e adequação. Portanto, uma vez mais se vê que a 'prova acima de qualquer dúvida 
razoável' traz um quê de balizamento; porém, nisso olvida que o Direito brasileiro rejeita a prova 
tarifada (BALTAZAR JUNIOR, José Paulo. Standards da prova no processo penal. Revista Jurídica, ano 
56, n. 363, jan. 2008, p. 129). São essas, portanto, as bases conceituais que compõem o livre 
convencimento motivado, e pautam a atividade judicial quanto à valoração das provas, sendo certo que 
na busca pela verdade no processo penal, não se permite que qualquer juízo de probabilidade converta-
se em presunção de culpabilidade”. (TRF4 – ACR 5051606-23.2016.4.04.7000/PR, Rel. Des. Fed. 
Relator João Pedro Gebran Neto [vencido]. Relator para acórdão: Leandro Paulsen, 8ª Turma, j. 
21.11.2017) 
13 "US v. DiMasi", nº 11-2163, 1st Cir. 2013, no mesmo sentido, v.g., "US v. Abbey", 6th Cir. 2009, "US 
v. Terry", 6th Cir. 2013, "US v. Jefferson", 4th Cir. 2012, todos de Cortes de Apelação Federais dos 
EUA. No entanto, em estudo mais aprofundado, foi possível constatar que o conceito de ato de ofício que 
prevalece naquele país advém do caso McDonnell v. United States. Esse precedente, de 2016, não apenas 
determina a necessidade do nexo causal entre receber uma vantagem indevida e um ato de ofício, como 
adota um conceito restrito deste. 
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Cartório de Registro de Imóveis — que aponta, sem sombra de dúvidas, que o apartamento 
é da titularidade da OAS Empreendimentos desde 2009. Em suma, não quis verificar nada... 
 
A sentença reputa como certa a intenção oculta de aquisição do apartamento tríplex, desde 
2005, utilizando-se, para tanto, de elementos documentais que tiveram que passar por uma 
criativa interpretação por parte do magistrado para se ajustar à narrativa escolhida14. Com 
relação à prova oral, dispensou, sem maiores fundamentos, os depoimentos em sentido 
contrário à sua já formada convicção, reputando como falsos os depoimentos, claramente, a 
relação do Apelante com o famigerado imóvel: um potencial cliente comprador. Por outro 
lado, considerou que os depoimentos de Léo Pinheiro e Agenor Franklin teriam amplo 
apoio na prova documental, corroborando a tese da acusação e, desse modo, confirmando 
que a diferença entre o apartamento simples – correspondente à cota de Dona Marisa 
Letícia – e o custo das reformas, não seriam pagos pelo Apelante, mas consumidas como 
vantagem indevida de um acerto de corrupção. 
  
Em síntese: o Magistrado parte da “atribuição” ou “propriedade de fato”(???) do tríplex e 
das reformas realizadas no imóvel para entender caracterizado o crime de corrupção passiva 
na modalidade “receber vantagem indevida” — sob o primário e inverídico fundamento de 
que o Apelante ocupou o cargo de Presidente da República e seria responsável pela 
indicação dos diretores da Petrobras que teriam permitido o ajuste fraudulento de licitações 
em troca de vantagem indevida. Para o Magistrado a quo, basta que o funcionário público 
receba vantagem indevida pelo cargo que ocupa, não sendo necessária a vinculação — sob 
qualquer enfoque — desta afirmada vantagem a um ato de ofício a ele atribuível. 
 
Passa a ser irrelevante que o Apelante não tenha qualquer conduta relacionada à celebração 
de contratos no âmbito da Petrobras, ou que não seja responsável pela nomeação dos 
diretores desta estatal, ou mesmo que o seu ato de indicação tenha se dado em 2003 (Paulo 
Roberto Costa) e 2004 (Renato Duque) – anos antes de a Construtora OAS começar a 
participar das licitações, o que se deu por volta de 2007 ou 2008 – ou, ainda, que não tenha 
sido apontado o ato de ofício atribuível a ele. 
 
V.1.2. Da inexistência do ato de ofício: O Magistrado sentenciante não apontou qualquer 
ato de ofício relacionado à vantagem afirmada — fazendo referência a “atos de ofício 
indeterminados” (item 865 da sentença15); em outro momento, majorou as penas por este 
delito afirmando que tais atos de ofício teriam sido as indicações dos diretores da Petrobras 
(item 890 da sentença), muito embora essa argumentação seja contraditória quando cotejada 
com a própria fundamentação da sentença.  
 

                                            
14 Assim ocorreu com a rasura encontrada na “Proposta de adesão sujeita à aprovação”, o apócrifo 
“Termo de adesão e compromisso de participação” supostamente apreendido na residência do Apelante, 
o fato do imóvel constar como “reservado” na documentação interna da OAS Empreendimentos ou, 
supostamente, jamais ter sido colocado à venda. Utilizou, ainda, reportagens do Jornal “O Globo” (em 
10.03.2010 e 01.11.2011), que atribuíam a propriedade do tríplex ao Apelante em uma época que não 
havia investigação ou atenção para tal fato, e mensagens apresentadas por Léo Pinheiro – datadas de 
06.09.2012 – que revelariam, supostamente, que o apartamento tríplex já recebia atenção especial da OAS 
Empreendimentos. Até a ausência de documentos e depoimentos que permitissem apontar que o 
Apelante discutiu a necessidade de pagamento da referida reforma serviriam para descartar a tese de que 
este era um potencial comprador do apartamento – utilizando-se, assim, da inexistência de provas para 
formação de sua convicção no sentido de que o tríplex seria atribuído a ele de forma ilícita. 
15 “865. Basta para a configuração que os pagamentos sejam realizadas em razão do cargo ainda que 

em troca de atos de ofício indeterminados, a serem praticados assim que as oportunidades apareçam.” 
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De acordo com a doutrina majoritária16 (e até o atual Presidente do Egrégio Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região, Thompson Flores Lenz17), a vantagem indevida do crime de 
corrupção passiva deve estar vinculada à prática de um ato de ofício que se insere na 
órbita das atribuições funcionais do servidor público ou equiparado. Não fosse suficiente, 
esse também é o entendimento predominante na jurisprudência18, inclusive deste Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região19. 
 
Em suma, o delito de corrupção passiva resta configurado somente se e quando um 
funcionário público (ou equiparado), em razão de sua função, solicita, recebe ou aceita 
promessa de vantagem indevida para praticar ou omitir ato de ofício. É o que configura a 
“mercancia” ou a “venalidade” do ato de ofício. Ademais, necessária a comprovação do 
nexo de causalidade entre a conduta do funcionário público que realize a ação indicada em 
um dos verbos do tipo (solicitar, receber ou aceitar promessa de vantagem indevida) e o ato 
de ofício que se insira na esfera de suas atribuições20. 
 
A sentença condenatória, além de se embasar em arcabouço probatório inexistente para 
comprovar o recebimento de vantagem indevida, ainda se omite ao especificar qual a 
conduta do Apelante que teria configurado corrupção passiva (não consegue sequer 
delimitar a modalidade por ele praticada), se desincumbindo de apontar qual o ato de 
ofício21 esperado dele e o nexo de causalidade com a suposta vantagem indevida recebida, 
em patente violação ao princípio da legalidade e da taxatividade. 

                                            
16 HUNGRIA, Nelson. Comentários ao Código Penal, 1958, p. 370; FRAGOSO, Heleno Cláudio. Lições 
de Direito Penal, Vol. II, 1980, p. 438; WUNDERLICH, Alexandre. Código Penal Comentado. Miguel 
Reale Junior (coord.). São Paulo: Saraiva, 2017, p. 926; BITENCOURT, Cezar Roberto. Tratado de 
Direito Penal. 10. ed. São Paulo: Saraiva, 2016, v. 5, p. 244. 
17 “No delito de corrupção passiva, previsto no art. 317 do CPB, a ação que a lei incrimina consiste em 
solicitar (pedir) ou receber (aceitar) vantagem indevida em razão da função, ou aceitar promessa de tal 
vantagem, porém a ação deve, necessariamente, relacionar-se com o exercício da função pública que o 

agente exerce ou que virá exercer (se ainda não a tiver assumido), já que é próprio da corrupção que a 
vantagem seja solicitada, recebida ou aceita em troca de um ato de ofício.” Disponível em: 
http://www.revistadoutrina.trf4.jus.br/index.htm?http://www.revistadoutrina.trf4.jus.br/artigos/edicao007/
carlos_lenz.htm. Acesso em: 02 ago. 2017. 
18 STF – Inquérito nº 785-DF, in RTJ 176/50 (disponível em: 
http://www.revistadoutrina.trf4.jus.br/index.htm?http://www.revistadoutrina.trf4.jus.br/artigos/edicao007/
carlos_lenz.htm, acesso em: 02 ago. 2017); e o voto do Ministro Ricardo Lewandowski no julgamento da 
Ação Penal 470.  
19 TRF4 – ACR 200304010075034, Rel. Élcio Pinheiro de Castro, 8ª Turma, j. 10.12.2003. Ainda, de 
acordo com o Relator dessa apelação criminal, Des. Fed. João Pedro Gebran Neto: “5.4.11. 
Configurado, portanto, o crime de corrupção passiva capitulado no art. 317, § 1º, do Código Penal, em 
relação a Jorge Luiz Zelada e Eduardo Costa Vaz Musa - respectivamente, Diretor Internacional e 
Gerente Geral da Área Internacional da Petrobras à época dos fatos - porquanto comprovado que 
receberam vantagem indevida para privilegiar a empresa Vantage Drilling Corporation em 
procedimento de contratação de navio-sonda. O 'ato de ofício' requerido pelo tipo está consubstanciado 
em todos os atos praticados pelos agentes públicos com desvirtuamento de seus deveres funcionais, que 
obstaram a realização de procedimento competitivo e adequado às necessidades reais da Petrobras.” 
(TRF 4 – ACR nº 5039475-50.2015.4.04.7000/PR – destacamos) 
20 Mesmo aqueles autores que flexibilizam a precisão do ato de ofício registram que o mais importante 
para a configuração do crime de corrupção passiva é a “venalidade do funcionário público, que 
mercadeja sua função”. OLIVEIRA, Gustavo de. O crime de corrupção e a compra de boas relações. In: 
LEITE, Alaor; TEIXEIRA, Adriano (org.). Crime e Política: corrupção, financiamento irregular de 
partidos políticos, caixa dois eleitoral e enriquecimento ilícito. São Paulo: FGV, 2017, p. 69. 
21 Gustavo de Oliveira Quandt, “um abrandamento também excessivo nessa exigência de determinação 
conduz à própria anulação do requisito típico (que, no caso do art. 333, está expresso em lei)”; “[n]o 
limite, a exigência de que a propina se refira a um ato genérico e completamente indeterminado termina 



    
   

   JOSÉ ROBERTO BATOCHIO 
    ADVOGADOS ASSOCIADOS 
   

www.teixeiramartins.com.br 

 11 

DOCS - 129728v1 
  

 
V.1.3. Do inexistente poder de fato do Apelante em relação ao suposto ato de ofício: A 
sentença também não logrou identificar o nexo de causalidade entre a conduta imputada, ato 
de ofício relacionado com a função pública do acusado e o resultado da prática delitiva. 
Com efeito, a Defesa demonstrou amplamente que o Presidente da República não tem a 
competência ou função de escolher ou nomear diretores da Petrobras, havendo todo um 
trâmite burocrático até que determinado indivíduo seja aprovado pelo Conselho de 
Administração da empresa22. Aliás, cumpre rememorar que, à época, inexistia qualquer 
razão para rejeitar a nomeação de Renato Duque e Paulo Roberto Costa, visto que estes 
preenchiam todos os requisitos para o exercício dos cargos: (i) eram funcionários de 
carreira, tendo ocupado diversos cargos de relevância antes de suas nomeações; (ii) tinham 
plena capacidade técnica; e (iii) possuíam ilibada reputação23. E se o Apelante não possuía 
poder de influência sobre o Conselho de Administração da Petrobras para a nomeação dos 
Diretores, também não o possuía para a manutenção deles, sendo de competência do 
Conselho a manutenção ou demissão de qualquer diretor da empresa. Aliás, supor que o 
Presidente da República possui o poder de controlar uma companhia de capital aberto de 
proporções mundiais não encontra a mínima ressonância na realidade. Assim, inexiste nexo 
de causalidade entre qualquer conduta imputada ao Apelante (qual conduta?) e as 
supostas irregularidades ocorridas nos contratos da Petrobras. 
 
V.1.4. Da não realização dos núcleos típicos: solicitar, receber ou aceitar promessa de 
vantagem indevida: Mesmo que se adotasse uma conceituação mais elástica do crime de 
corrupção, pelo qual não seria necessária a vinculação a um ato de ofício, tampouco restaria 
configurado. Com efeito, a sentença não consegue apontar qual dos núcleos típicos teria 
sido frequentado (solicitou, recebeu ou aceitou promessa?), quando teria ocorrido e 
tampouco os elementos de prova da materialidade da infração, fundamentando-se 
somente nas suspeitas palavras dos coacusados e aspirantes a delatores, Léo Pinheiro e 
Agenor Franklin. Segundo o conto de Léo Pinheiro – integralmente acolhido pela sentença 
– a OAS teria criado uma conta informal em benefício do Partido dos Trabalhadores. No 
contrato relativo ao Consórcio CONEST/RNEST, de acordo com a isolada narrativa de 
Agenor Franklin, a OAS destinou o valor de dezesseis milhões de reais ao aludido partido 
político. No entanto, não há qualquer elemento de prova que respalde a existência dessa 
conta ou os valores supostamente movimentados. 
 

                                                                                                                                
por praticamente identificar o requisito da relação da propina com a função pública exercida pelo 
agente (art. 317), uma vez que a função pública se caracteriza, num certo sentido, pela aptidão pela 
prática de ato de ofício”. OLIVEIRA, Gustavo de. O crime de corrupção e a compra de boas relações. In: 
LEITE, Alaor; TEIXEIRA, Adriano (org.). Crime e Política: corrupção, financiamento irregular de 
partidos políticos, caixa dois eleitoral e enriquecimento ilícito. São Paulo: FGV, 2017, p. 59. 
22 O nome do candidato é remetido ao Ministério da Casa Civil, que é auxiliado por órgãos técnicos, 
como o Gabinete de Segurança Institucional e a Comissão Interministerial de Governança Corporativa e 
de Administração de Participações Societárias da União; órgãos que realizam profunda pesquisa sobre a 
vida pregressa do indivíduo, garantindo que este não tem contra si nenhum fato que possa desabonar sua 
conduta; preenchidos os requisitos éticos e morais para o cargo, a acionista majoritária - a União - pode 
sugerir tais nomes ao Conselho de Administração da Petrobras; e o Conselho, em votação técnica e 
impessoal – inclusive por membros independentes e dissociados da União –, analisa se o candidato possui 
os pressupostos técnicos e profissionais para ocupação do cargo. 
23 Nesse sentido, os depoimentos do ex-presidente da Petrobras, Dr. José Sérgio Gabrielli, e de Jorge 
Gerdau e Fábio Coletti Barbosa, que foram membros independentes do Conselho de Administração da 
empresa (tomadas na ação penal conexa 5063130-17.2016.4.04.7000, em trâmite perante a 13ª Vara 
Federal de Curitiba/PR). 
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O suposto acerto de contas – entre os valores da contabilidade informal e o 
Empreendimento Solaris – foi trazido aos autos, unicamente, pela delação informal de Léo 
Pinheiro, que narrou supostas reuniões entre ele e João Vaccari24, que não foram por este 
confirmadas ou, ainda, corroboradas por outros elementos de prova. E, mesmo nessa versão 
dos fatos, não há menção direta ao nome do Apelante, mas somente que Leo Pinheiro teria 
se reunido com João Vaccari e que este teria recebido o “aval” do Apelante para realizar o 
encontro de contas.  
 
Indaga-se: qual fundamento concreto corrobora tal acusação? Como pode a Defesa produzir 
a diabólica contraprova negativa? Como comprovar que, nos encontros relatados por Léo 
Pinheiro (não há data precisa sobre estes), João Vaccari não se reuniu com Léo Pinheiro ou, 
caso o tenha feito, não tratou de um suposto acerto indevido?  
 
Dentre as 73 testemunhas ouvidas no curso da ação penal – incluindo-se ex-integrantes do 
alto escalão do Governo Lula, pessoas que integraram a cúpula da Polícia Federal, do 
Ministério Público Federal e órgãos de controle, e até um dos ex-diretores gerais da ABIN –
, ninguém confirmou ou afirmou ter conhecimento da existência de um esquema de 
corrupção na Petrobras, havendo, inclusive, em sentido contrário, depoimentos no sentido 
de que o Apelante aparelhou as instituições estatais para que pudessem atuar no combate à 
corrupção. As pessoas sabidamente envolvidas nos fatos criminosos tratados na denúncia 
foram unânimes em afastaram qualquer ciência ou envolvimento do Apelante25, colidindo 
frontalmente com as afirmações solitárias de Léo Pinheiro, não subsistindo nos autos, 
excluída a palavra desse corréu e informal delator, qualquer elemento que possa apontar que 
o Apelante praticou os delitos a ele imputados.  
 
V.1.5. Da indevida centralidade da palavra dos (in)formais colaboradores: Ante o 
conjunto probatório quase inexistente, o juízo a quo tentou justificar a condenação imposta 
ao Apelante reputando como elemento relevante de prova uma reportagem veiculada pelo 
“Globo” no ano de 2010, atribuindo elevado valor probatório a uma reportagem jornalística, 
na contramão da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental na PET 
nº 2.805-8/DF, de Relatoria do Ministro Nelson Jobim). Ainda, amparou-se nas declarações 
dos corréus e postulantes a delatores Léo Pinheiro e Agenor Franklin, que já foram 
condenados a décadas de reclusão e, para lhes minorar a aflição, tentaram, anteriormente, 
firmar acordos de colaboração com a Justiça, que foram rejeitados por, supostamente, não 
terem apresentado elementos idôneos que pudessem incriminar o Apelante. 
 

                                            
24 Aos 22m30s, Leo Pinheiro relata que João Vaccari lhe teria dito, em 2009, em diálogo sobre a 
possibilidade de a OAS assumir o empreendimento imobiliário em questão, que o tríplex já era do Lula. 
Aos 29m50s, Leo Pinheiro, perguntado pelo juízo se não cobrou a diferença entre o apartamento 141 e o 
tríplex, respondeu que João Vaccari lhe disse que depois das eleições se resolveria isso. Aos 46m20s’ de 
seu interrogatório, Leo Pinheiro relatou interlocuções que manteve com João Vaccari, então tesoureiro do 
PT, em meados de 2014, sobre o que chamou de encontro de contas relativo ao tríplex e ao sítio. Segundo 
o empresário, João Vaccari disse que iria conversar com o apelante sobre a questão e o procurou alguns 
dias depois com a informação de que a “questão pessoal” do ex-presidente podia entrar no encontro de 
contas. 
25 Nesse sentido foram as palavras de Paulo Roberto Costa, Augusto Ribeiro De Mendonça Neto, Dalton 
dos Santos Avancini, Eduardo Hermelino Leite, Alberto Youssef, Fernando Falcão Soares e Pedro 
Correa. 
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Com efeito, após muito tempo de Leo Pinheiro tentando destravar um acordo de 
colaboração premiada26, sem sucesso, começaram notícias de que as negociações de 
colaboração premiada entre ele e a denominada “Força Tarefa Lava Jato” haviam sido 
retomadas e que, dessa vez, ele cumpriria a condição de procedibilidade de seu acordo, 
qual seja, incriminar o Apelante27. Assim, é evidente que o depoimento de Léo Pinheiro em 
20.04.2017 perante o juízo de primeira instância estava totalmente influenciado por essa 
perspectiva de recebimento de benefícios, tanto que mudou o comportamento adotado em 
outros depoimentos28. 
 
E se havia qualquer dúvida sobre a correlação entre a versão de Léo Pinheiro em seu 
interrogatório – condicionada à incriminação do Apelante – e a concessão de benefícios, 
esta foi dirimida na sentença condenatória, tendo sido Léo Pinheiro agraciado com benesses 
descabidas e que não encontram qualquer amparo legal29. 
 
Nesta oportunidade, propõe-se um pequeno exercício racional: cogitemos que no presente 
processo, Léo Pinheiro, sem a perspectiva de auferir enormes benefícios, tivesse 
permanecido em silêncio durante seu interrogatório. O que restaria desta acusação? 
 
Como seria “apurada” a famigerada conta informal de propinas, elemento imaginário que 
intentou estabelecer nexo de causalidade entre os contratos da Petrobras e o apartamento 
164-A, cuja existência só é verificada na “memória” de Léo Pinheiro? E quanto às supostas 
reuniões, com João Vaccari e o Apelante, cujas ocorrências e teores tratados não foram 
minimamente demonstrados, inclusive colidindo com outras declarações em juízo?  
 
Às palavras de Agenor Franklin – que, no momento de seu interrogatório, também se 
encontrava com altas penas e tentando um acordo de colaboração premiada –, também foi 
atribuído alto valor probatório, sendo o único fundamento para o valor fixado a título de 
danos mínimos – R$ 16 milhões –, que ainda serviu de parâmetro para decretação de 
medidas cautelares (sequestro e arresto) sobre todos os bens e ativos do Apelante.  
 
A sentença, assim, ao apoiar a condenação na palavra de dois colaboradores informais30, 
afrontou o artigo 4º, § 16, da Lei 12.850/1331 e a doutrina32. Ademais, descabido o 

                                            
26 http://g1.globo.com/politica/operacao-lava-jato/noticia/2016/08/pgr-suspende-negociacoes-de-delacao-
premiada-com-leo-pinheiro.html; http://politica.estadao.com.br/noticias/geral,pgr-suspende-negociacao-
de-delacao-com-leo-pinheiro-da-oas,10000071316. 
27 http://www1.folha.uol.com.br/poder/2017/04/1876735-leo-pinheiro-socio-da-oas-promete-relatar-
favores-a-lula-em-delacao.shtml; http://www.valor.com.br/politica/4944454/ex-oas-deve-dizer-moro-que-
triplex-e-de-lula-dizem-fontes. 
28 Tanto que a Defesa do Apelante, em 19.04.2017, protocolou uma Representação perante a PGR 
(Notícia de Fato nº 00108808/2017 - MPF/DF), visando a apurar a ingerência de agentes públicos na 
delação de Léo Pinheiro. 
29 O magistrado de piso, para firmar os benefícios concedidos a Léo Pinheiro, utilizou como parâmetro o 
acordo de colaboração de Marcelo Odebrecht, firmado com a PGR e homologado pelo STF (item 946). 
Com referidos benefícios, esse corréu, mesmo condenado, ao todo, a penas que perpassam 40 anos de 
cadeia, poderá progredir para o regime semiaberto em alguns meses, tendo sido, ainda, dispensado da 
reparação de danos para o recebimento do referido benefício. Isso tudo sem um acordo formal de 
colaboração. Preço: incriminar o Apelante. Ainda, a prova de que a versão de Léo Pinheiro é 
indispensável à condenação é que o juiz de piso transcreveu as suas declarações, como fundamento da 
sentença por, pelo menos, dezoito vezes. 
30 E nem se alegue que Léo Pinheiro e Agenor Franklin não podem ser tratados como colaboradores da 
Justiça, pela não formalização do acordo, visto que suas declarações foram assim consideradas pelo 
magistrado de primeira instância. Tanto que, para calcular os benefícios que concedeu a Léo Pinheiro, o 
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argumento de que a delação informal de Léo Pinheiro teve como elemento de corroboração 
as afirmações de outros colaboradores da justiça, uma vez que a jurisprudência é pacífica 
com relação à impossibilidade de uma delação servir como elemento de respaldo à outra 
para fins de condenação33. 
 
E mesmo que se entenda que as declarações de Léo Pinheiro e Agenor Franklin não se 
enquadram no disposto no § 16º do art. 4º da Lei nº. 12.850/13, estaríamos, então, diante de 
uma condenação amparada naquilo que a doutrina e a jurisprudência conhecem por 
chamada de corréu, que tampouco é admissível para lastrear uma condenação34. 
 
Desse modo, não há como conferir credibilidade às declarações de Léo Pinheiro e Agenor 
Franklin, seja por terem inventado uma versão a fim de confirmar a tese acusatória e obter 
benefícios, seja por terem apresentado elementos que não encontram ressonância na prova 
documental constante dos autos. Não é exatamente o que já se decidiu nessa Corte quanto 
aos pretendidos informes do advogado Rodrigo Tacla Duran? Ou aqui as coisas são 
diferentes? 
 
V.1.6. Do não recebimento do tríplex: O Apelante foi acusado de haver recebido um 
apartamento tríplex, por meio da transferência da propriedade do imóvel, tendo sido, 
contudo, condenado pela atribuição (nova forma de aquisição de domínio? Em que Direito? 
Em que Mundo?) a ele deste mesmo apartamento. Por mais que o Magistrado tenha 
desejado condenar o Apelante pelo recebimento de vantagens indevidas (conforme item 
944, na parte dispositiva da sentença), notório que em nenhum momento se preocupou em 
demonstrar o efetivo recebimento da vantagem indevida, falando-se tão somente que um 
apartamento tríplex foi atribuído ao Apelante.  
 
A implicação desta manobra jurídica urdida na sentença é a de que foi alterado o nível de 
exigência probatória para a comprovação dos fatos apresentados. No cenário apresentado 
pela denúncia é preciso provar que o Apelante entrou na posse ou obteve a propriedade do 
apartamento tríplex – o que requer comprovação de que houve uso ou gozo ou disposição 
(alternativa ou cumulativamente) do bem. Já no cenário contido na sentença, tendo havido a 
alteração dos fatos imputados, torna-se desnecessária a prova de que o Apelante exerceu 
algum dos poderes inerentes à propriedade do bem imóvel.  
 

                                                                                                                                
juízo a quo utilizou como parâmetro as penas previstas no acordo de colaboração premiada de Marcelo 
Bahia Odebrecht , formalmente firmado com a Procuradoria-Geral da República. 
31 O artigo 4º, § 16, da Lei 12.850/13, que estabelece que “nenhuma sentença condenatória será proferida 
com fundamento apenas nas declarações de agente colaborador”. 
32 LOPES JR. Aury. Direito Processual Penal. 14. ed. São Paulo: Saraiva, 2017. p. 449. 
33 STF – HC 127483, Rel. Min. Dias Toffoli, Tribunal Pleno, j. 27.08.2015; STF – PET 5.700, Rel. Min. 
Celso De Mello, j. 22.09.2015. Aliás, a excessiva valoração das declarações dos dois informais delatores 
é extremamente inconsistente e contraditória com o posicionamento adotado por aquele juízo na ação 
penal 5063130-17.2016.4.04.7000, que também envolve o Apelante, na qual foi indeferido o pedido de 
oitiva de Rodrigo Tacla Durán (acusado de intermediar transações oriundas do Setor de Operações 
Estruturadas da Odebrecht) sob o fundamento de que “[a] palavra de pessoa envolvida, em cognição 

sumária, em graves crimes e desacompanhada de quaisquer provas de corroboração não é digna de 
crédito, como tem reiteradamente decidido este Juízo e as demais Cortes de Justiça, ainda que possa 
receber momentâneo crédito por matérias jornalísticas descuidadas” (destacou-se). 
34 STF – HC 84517-7/SP, Rel. Min. Sepúlveda Pertence; HC 74.368, Pleno, publ. 28.11.97; HC 81.172, 
1.ª Turma, publ. 07.03.03; HC 94.034/SP, Relª. Minª. Carmen Lúcia. Na apelação nº 5012331-
04.2015.4.04.7000, este E. Tribunal inclusive absolveu João Vaccari Neto por entender que a condenação 
que pesava em seu desfavor se amparou exclusivamente na palavra de delatores. 
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Ocorre que a propriedade ou a posse do imóvel nunca foram do Apelante, sendo as 
faculdades de proprietária sempre sido exercidas pela OAS Empreendimentos. Com efeito, 
o apartamento nunca esteve em nome do Apelante (propriedade) e este (ou seus familiares) 
jamais o frequentou ou possuiu as chaves do local (posse)35. 
 
E se foram realizadas reformas para tentar seduzir o Apelante, foi tão somente uma 
estratégia comercial daquela empresa, por entender que a presença de um ex-Presidente da 
República entre os condôminos incrementaria a atratividade do imóvel de forma 
imensurável36, o que não quer dizer que as alterações foram feitas a pedido do Apelante e 
seus familiares. 
 
Ademais, deve-se ter em conta que, com a aquisição do empreendimento imobiliário (atual 
condomínio Solaris) da BANCOOP pela OAS Empreendimentos em 2009, a empreiteira 
buscou obter os recursos financeiros necessários para o desenvolvimento da incorporação 
imobiliária junto ao mercado de capitais, por meio da emissão de debêntures, o que ocorreu 
em 03.11.2009. O empreendimento em questão tornou-se elegível em 25.02.2011, a partir 
de quando pode ser financiado com os recursos da Primeira Emissão de Debêntures e, do 
mesmo modo, ficou sujeito às suas normas no que diz respeito à constituição de garantias. 
 
Referidas debêntures foram integralmente subscritas pelo FGTS (Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço), administrado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (“CEF”), 
contando ainda com a assistência e representação da Planner Trustee DTVM LTDA., na 
qualidade de agente fiduciária de debenturistas. 
 
Em razão das garantias concedidas, a OAS constituiu hipoteca sobre cada um dos imóveis 
que foram por ela adquiridos com os recursos advindos daquela operação, inclusive sobre a 
unidade 164-A, tríplex, do condomínio Solaris. Do mesmo modo, a OAS cedeu 
fiduciariamente ao FGTS os créditos decorrentes da venda futura da unidade 164-A, tríplex, 
do condomínio Solaris. Em julho de 2013, referido ônus foi averbado na matrícula do 
imóvel. 
 
Assim, desde o momento em que a OAS adquiriu da BANCOOP, os direitos e as 
obrigações referentes ao empreendimento imobiliário em comento eram de titularidade da 
empreiteira, que detinha a propriedade e efetivamente exercia todas as faculdades inerentes 
ao domínio, inclusive em relação à unidade 164-A. E tanto assim foi que referida hipoteca 
permaneceu averbada na matrícula daquele imóvel até setembro de 2013, momento em que 
o agente fiduciário dos debenturistas autorizou o seu cancelamento do conjunto de 85 
imóveis, pois outras garantias já haviam atingido os percentuais adequados que permitissem 
a liberação das hipotecas. Sobre a unidade 164-A, esta permaneceu – e ainda permanece – 
como ativo da OAS Empreendimentos até o presente momento, inexistindo sobre aquela 
transferência de propriedade a quem quer que seja.  

                                            
35 Essas afirmações foram corroboradas pelo depoimento de Mariuza Aparecida da Silva Marques, 
engenheira da OAS Empreendimentos que acompanhou diretamente as obras do Solaris, de Igor Ramos 
Pontes, também engenheiro da OAS Empreendimentos, e do corréu Roberto Moreira Ferreira. 
36 A excepcionalidade da situação foi, inclusive, reconhecida por diversas testemunhas durante a instrução 
processual, como, por exemplo, Ricardo Marques Imbassahy (diretor da OAS Empreendimentos) e 
Mariuza Aparecida Marques, e até José Afonso Pinheiro, o “Zelador do Triplex”, que informou que “[...] 
tinham corretores que faziam as vendas de apartamentos no Condomínio Solaris, exatamente pessoas 
compravam porque achavam que o ex-presidente tinha um apartamento lá, os corretores mesmo faziam a 
propaganda do apartamento”. 
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Destarte, por força do contrato de cessão fiduciária em garantia e das modificações que 
sofreu a Escritura de Emissão das debêntures, a OAS cedeu ao FGTS, na pessoa de seu 
agente fiduciário, todos os direitos atuais e futuros sobre os recebíveis decorrentes da 
venda futura de unidades nos empreendimentos imobiliários incorporados pela OAS. Além 
do valor referente aos direitos de crédito decorrentes da venda futura das unidades 
autônomas, também foram cedidos ao cessionário todos e quaisquer direitos, garantias, 
preferências, prerrogativas e ações relacionados àqueles direitos creditórios. 
 
Para que a garantia fosse implementada de forma eficaz, a cedente contratou com a CEF a 
abertura de contas vinculadas para o recebimento dos créditos da venda futura das unidades 
dos empreendimentos. E foi dessa forma que, em 19.10.2010, o contrato de cessão 
fiduciária em comento foi aditado para incluir, naquele rol, a conta vinculada de nº. 01427-
2, da agência 0672, da CEF, referente ao condomínio “Solaris”. 
 
Desta maneira, a unidade 164-A, do “Solaris”, somente poderia ter sido alienada ou 
prometida a terceiros se a OAS tivesse depositado o valor correspondente na conta 
vinculada do empreendimento na CEF, o que nunca ocorreu. 
 
Todas essas circunstâncias também se prestam a desmentir o relato do corréu Léo Pinheiro 
de que o imóvel seria simplesmente entregue ao Apelante sem pagamento algum, caso ele o 
aceitasse, visto que a OAS, apesar de ser a proprietária do imóvel, não tinha disponibilidade 
alguma sobre os valores de sua venda futura, uma vez que eles já haviam sido cedidos ao 
FGTS anos antes, por meio da cessão fiduciária em garantia, de modo que ela não poderia 
simplesmente nada receber pela venda. 
 
Ademais, como restou comprovado por iniciativa desta Defesa37, pelos documentos 
juntados por Léo Pinheiro38 e reconhecido pela decisão guerreada (nota de rodapé – 
parágrafo 821), todos os valores depreendidos no apartamento tríplex foram debitados de 
um centro de custos da OAS Empreendimentos. Ou seja, além de dispendido por uma 
empresa distinta da Construtora OAS – que participava das licitações da Petrobras – o 
rastro formal do dinheiro – como cabalmente comprovado – é manifestamente lícito e 
registrado. As declarações do corréu e aspirante a delator Léo Pinheiro não têm o condão 
de afastar a sólida robustez desses elementos. 
 
Não fosse suficiente, o apartamento tríplex constava no Relatório do administrador judicial 
do Grupo OAS (que está em fase de cumprimento de seu plano de recuperação39) como 
estando em estoque da OAS Empreendimentos, ou seja, que continuava sendo de sua 
propriedade. 
  
Assim, pode-se concluir, com juízo de certeza, que não seria possível ao Apelante exercer a 
posse, uso e disposição do imóvel, ante todas as atividades exercidas pela OAS 
Empreendimentos.  
 
Sobre as reformas na unidade 164-A, extrai-se de depoimentos coletados durante a 
instrução processual – muitos, inclusive, de pessoas que participaram diretamente das obras 

                                            
37 Razões de Apelação (evento 10 – p. 379).  
38 Evento 849, anexo 02, p. 06.  
39 Processo nº. 1030812-77.2015.8.26.0100, em trâmite perante a 1ª Vara de Falências e de Recuperações 
Judiciais do Foro Central da Comarca de São Paulo. 
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– que o Apelante era visto como um potencial cliente a ser seduzido, e que as melhorias no 
apartamento visaram a fomentar seu interesse, como pode ser extraído, 
exemplificativamente, dos depoimentos de Ricardo Marques Imbassahy, diretor da OAS 
Empreendimentos, André Santana Cerqueira, funcionário da OAS Empreendimentos – 
Departamento de planejamento financeiro, e Mariuza Aparecida da Silva Marques, 
engenheira da OAS Empreendimentos. Mera cogitatio... 
 
V.2. Do suposto crime de lavagem de dinheiro: O crime de lavagem de dinheiro está 
descrito no art. 1º, caput, da Lei 9.613/199840 e, para sua configuração, é imprescindível a 
existência de crime anterior, que tenha como resultado um produto, sendo este utilizado, de 
forma direta ou indireta, na execução da lavagem. 
 
Este delito desenvolve-se à medida que são realizadas diversas operações posteriores para a 
dissimulação da origem de bens, completando-se com a reinserção dos mesmos na 
economia formal com aparência lícita. Em suma, o processo completo de lavagem de 
dinheiro é composto de três fases: (i) ocultação; (ii) dissimulação; e (iii) integração dos bens 
à economia formal. O elemento subjetivo do crime é a vontade de lavar o capital e de 
reinseri-lo na economia com aparência de licitude, devendo haver comprovação do dolo 
específico desse delito para sua configuração. Ademais, não é possível a tipificação de 
lavagem de dinheiro quando existirem crimes anteriores que geraram proveitos, mas as 
condutas analisadas enquanto lavagem não possuírem relação objetiva com estes. Da 
mesma forma, deve haver um ato voltado a dar ares lícitos a bens ilícitos, não se 
confundindo a lavagem de proveito de crime com o próprio proveito do crime. 
 
A ocultação, desta forma, somente se caracterizará como lavagem de dinheiro se for o passo 
inicial para uma posterior reinserção dos valores na economia formal, com aparência de 
licitude. Do contrário, trata-se apenas de mero exaurimento do crime antecedente. Isso 
porque o agente não busca conferir aparência lícita aos bens obtidos pelo crime, mas apenas 
aguardar o melhor momento para usufruí-los41. 
 
De acordo com a sentença, a lavagem de dinheiro teria sido configurada em virtude da 
suposta ocultação do real proprietário (que seria o Apelante) do apartamento tríplex, uma 
vez que a OAS Empreendimentos, consta como titular do imóvel no Cartório de Registro de 
Imóveis. A lavagem também teria restado configurada em virtude da agregação de valor ao 
apartamento por meio de reformas, mantendo-se oculta a identidade do real beneficiário. A 
ocultação, dessa forma, teria se dado por meio de fraudes nos documentos de aquisição do 
imóvel42.  
 
Interessante notar que o crime de lavagem de dinheiro, seguindo esse entendimento, não 
seria uma ação, uma conduta, mas a forma com que seria entregue a suposta vantagem 
indevida do crime de corrupção: o recebimento do triplex configuraria a corrupção passiva, 

                                            
40 “Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição, movimentação ou propriedade de 
bens, direitos ou valores provenientes, direta ou indiretamente, de infração penal.” 
41 Luís Roberto Barroso – ao distinguir o crime de lavagem de dinheiro do crime de corrupção passiva –
ainda demonstrou que o recebimento de modo clandestino integra a própria materialidade do crime de 
corrupção passiva, sendo necessário observar outros fatores para que reste configurado o crime de 
lavagem de capitais (fls. 31 do acórdão dos sextos EI da AP 470), o que foi reforçado por Teori Zavascki 
(fls. 43 do acórdão dos Embargos Infringentes). 
42 Ou seja: segundo a narrativa adotada pelo magistrado sentenciante, para não restar configurado o crime 
de lavagem de dinheiro, o Apelante teria que ter assumido a propriedade do imóvel, recebendo suposta 
vantagem indevida de forma aberta, escancarada, comprometendo seu proveito do suposto crime. 
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mas o recebimento, ocultando-se o real proprietário, também caracterizaria a lavagem de 
dinheiro.  
 
V.2.1. Da inexistência de prova do crime antecedente: A lavagem de dinheiro possui 
dependência da conexão causal com o ilícito precedente para sua materialização, sendo 
necessária a demonstração da existência da infração antecedente e de sua ligação causal 
com os bens objeto da lavagem43. Assim, ante a absolvição do Apelante pelo crime de 
corrupção passiva, não subsiste a condenação pelo delito de lavagem de capitais.  
 
V.2.2. Da impossibilidade cronológica: ocorrência, em tese, do crime de lavagem antes 
do crime tido por antecedente: Segundo o que restou consignado no decisum, o crime de 
corrupção teria se iniciado em outubro de 2009, quando, segundo Léo Pinheiro, o 
apartamento já estava reservado ao Apelante. Todavia, entre as “provas documentais” que 
fundamentaram o decreto condenatório, está a “Proposta de adesão sujeita à aprovação' 
rasurada, com original e vias apreendidas tanto na BANCOOP”, assinada no ano de 2005 
por Dona Marisa Letícia. Tal rasura, segundo a sentença, constitui elemento de prova de 
que, já naquela época, o apartamento tríplex se encontra reservado, de modo oculto, ao 
Apelante. Assim, fosse verdadeira essa narrativa, o crime de lavagem estaria prescrito e a 
conduta seria atípica, pois se a aludida ocultação do apartamento, à época, não era produto 
de crime, inexiste o crime de lavagem (de fato, como se pode afirmar que desde 2005 já se 
estaria ocultando a propriedade do apartamento tríplex se o crime antecedente teria ocorrido 
em 2009?). 
  
V.2.3. Da inexistência de vínculo entre caixa imaginário de propinas e a construção, 
reforma e mobília do apartamento 164-A do Edifício Solaris: Para a configuração do 
crime de lavagem de capitais, deve restar demonstrado que o produto gerado pelo crime 
antecedente foi posteriormente ocultado ou dissimulado, não havendo, no vertente caso, a 
mínima comprovação de tal conexão. A instrução processual acabou por evidenciar a 
absoluta ausência de relação entre os supostos valores oriundos dos contratos que a 
Construtora OAS firmou com a Petrobras e os valores desembolsados pela OAS 
Empreendimentos na assunção do empreendimento imobiliário situado no município do 
Guarujá/SP.  
 
Surgiu, então, nos interrogatórios de Agenor Franklin e Léo Pinheiro um abstrato encontro 
de contas e, também, o valor que existia na conta supostamente destinada ao Partido dos 
Trabalhadores. À luz disso, tornou-se mais conveniente — dentro do espírito de 
parcialidade e busca da condenação à qualquer custo — aderir à delação informal de Léo 
Pinheiro e Agenor Franklin, invocando um acerto abstrato de uma conta informal da qual 
não se tem qualquer prova para condenar o Apelante.  
 
Vê-se que o elo entre o fruto do crime precedente e o ato de lavagem, na lógica da sentença, 
seria os encontros que Léo Pinheiro aduz ter tido com João Vaccari Neto, carentes de 
qualquer elemento de prova44. 

                                            
43 Esse é o entendimento verificado na exposição de motivos da própria Lei ora em comento (“61. 
Observe-se, no entanto, que a suficiência dos indícios relativos ao crime antecedente está a autorizar tão-
somente a denúncia, devendo ser outro o comportamento em relação a eventual juízo condenatório”), da 
doutrina (BITENCOURT, Cezar Roberto. Tratado de direito penal econômico, volume 2 – São Paulo: 
SARAIVA, 2016, Pg. 462) e da jurisprudência (STJ – HC 342.729/SP, Rel. Min. Reynaldo Soares da 
Fonseca, 5ª Turma, j. 01.03.2016). 
44 Curiosamente, em outra decisão proferida recentemente (na ação penal nº 502768535.2016.4.04.7000), 
o juízo a quo entendeu que a falta de rastreamento dos valores é fundamento para afastar a condenação 
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Não havendo provas do elemento objetivo do tipo (o recebimento de valores oriundos de 
crime), não prospera a acusação quanto ao crime de lavagem de capitais. E mesmo que se 
invoque a fungibilidade do dinheiro, há que ser comprovado que o valor ocultado ou 
dissimulado é proveniente do crime antecedente.  
 
A assertiva quanto à existência do mencionado “caixa geral” se torna ainda mais descabida 
quando se verifica que a empresa OAS Empreendimentos, proprietária do tríplex, jamais 
teve qualquer vínculo ou negociação com a Petrobras, possuindo, ressalte-se, atividade 
(fluxo de caixa, corpo diretivo, área de atuação) totalmente separada da Construtora OAS, 
acusada do pagamento das vantagens indevidas a funcionários da estatal.  
 
Destarte, mesmo que as reformas tivessem qualquer participação de Dona Marisa Letícia 
em 2014 – e isso não ocorreu, de forma alguma –, não se demonstrou, em nenhum 
momento, que os recursos utilizados em tais benfeitorias tenham origem espúria. E nem 
poderiam, pois a OAS Empreendimentos assumiu o projeto de forma lícita – inclusive com 
acompanhamento do Ministério Público e homologação judicial, relembre-se – e os 
recursos gastos nas reformas vieram do caixa da empresa, declarados e comprovados, 
inclusive pelas notas fiscais anexas à denúncia. Os depoimentos coletados também não 
deixam dúvida sobre essa situação. 
 
V.2.4 Da ausência do elemento subjetivo do tipo – dolo específico: Não há nos autos um 
único elemento que possa demonstrar que os recursos utilizados no apartamento tríplex 
tenham sido oriundos dos crimes supostamente praticados em detrimento da Petrobras. 
Muito menos é possível identificar qualquer dado concreto que permita inferir a existência 
de dolo específico do Apelante com vistas à ocultação ou simulação de valores 
supostamente oriundos de crime. Como este crime somente é punível em sua modalidade 
dolosa45, de rigor a sua absolvição.  
 
V.3. Da confusão – na sentença – entre o exaurimento do crime antecedente e a 
suposta lavagem de dinheiro: Embora tenha restado patente que o Apelante é inocente 
com relação a todas as imputações lançadas em seu desfavor, deve-se evidenciar também a 
confusão feita, na sentença, entre as imputações concernentes aos crimes de corrupção 
passiva e lavagem de dinheiro. Com efeito, pela narrativa da sentença, o ato apontado como 
crime de lavagem de capitais (recebimento do tríplex de forma oculta), que não implicou 
uma conduta pelo Apelante, deve ser compreendida como forma de garantir o resultado do 
delito, ou seja, absorvida pelo próprio crime antecedente, configurando mero exaurimento 
deste46. Ainda, tendo sido a vantagem supostamente entregue diretamente pelo particular ao 
funcionário público, inexistiu qualquer etapa de ocultação dessa vantagem47.  

                                                                                                                                
por lavagem de dinheiro. Essa Colenda Turma já assentou, corretamente, que “em se tratando de crimes 
de lavagem, seguir o dinheiro é, portanto, o melhor mecanismo de investigação” (TRF4, ACR n. 
5012331-04.2015.4.04.7000, Rel. Des. Fed. João Gebran Neto, publ. 03.07.2017). 
45 Nesse sentido também é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional 
Federal da 4ª Região: APn 472/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Corte Especial, j. 01.06.2011, publ. 
DJe 08.09.2011; TRF4 – ENUL 2000.71.00.041264-1, Min. Rel. Tadaaqui Hirose, 4ª Seção, publ. 
10.02.2010. 
46 Nesse sentido, entendimento esposado pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no julgamento da 
AP470, pelos votos dos Ministros Ricardo Lewandowski e Rosa Weber. 
47 De fato, como em qualquer lavagem, deve haver a reciclagem, por meio de um mercado, do ativo que 
constitua produto ou proveito do crime antecedente. Se o proveito ou produto for dinheiro, ele pode ser 
lavado no mercado imobiliário, implementando-se a etapa de integration pela obtenção de imóvel em 
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Ora, qualquer agente tentará ocultar o produto de seu crime. Assim, se apenas esse ato 
pudesse configurar um tipo penal autônomo, qualquer agente de qualquer crime que resulte 
em uma vantagem econômica seria tido como incurso também no tipo subsequente de 
lavagem de dinheiro48. No presente caso, mesmo considerando-se o recebimento do 
apartamento e suas melhorias – somente para fins de argumentação –, não teria ocorrido 
qualquer intenção de reciclar o bem e reintegrá-lo ao sistema econômico com aparência 
lícita.  
 
Por todo o exposto, forçoso reconhecer, em relação ao Apelante, a atipicidade de sua 
conduta no que concerne ao crime de lavagem de dinheiro, pois: (i) todos os valores 
atinentes ao apartamento tríplex constituiriam mero exaurimento do crime de corrupção 
passiva, que tem como circunstância modal o recebimento clandestino; (ii) inexistiu, sob o 
prisma objetivo, a conduta de ocultação e dissimulação; (iii) a impossível caracterização do 
crime de lavagem por condutas anteriores ao suposto recebimento da vantagem indevida. 
 
V.4. Da atipicidade das condutas relativas ao transporte e conservação do acervo 
presidencial: No tocante ao acervo presidencial, embora a sentença de 1º grau tenha sido 
absolutória, concluiu pela existência de irregularidades em seu armazenamento e 
conservação, o que não deve prosperar. Com efeito, o seu custeio por empresas privadas é 
lícito49, conforme resta evidenciado pelos principais diplomas normativos que regulam a 
matéria, tais como a Lei nº 8.394/1991 e o Decreto nº 4.344/02, não sendo a ausência de 
específica descrição um fato a ensejar irregularidade. Emerson Granero atestou que era de 
amplo conhecimento que o serviço prestado se referia ao acervo presidencial do Apelante, 
não havendo qualquer conduta de ocultação, e que a falta de correspondência entre a 
indicação do contrato e os bens depositados – a irregularidade aduzida pela sentença – foi 
uma desatenção da companhia. Ademais, pelos depoimentos do ex-Presidente Fernando 
Henrique Cardoso e de Daniele Ardaillon, extrai-se que as providências tomadas com 
relação ao seu acervo deste ex-Presidente (armazenamento e manutenção) foram as mesmas 
seguidas no que se refere ao acervo do Apelante. Deve, assim, ser reconhecida a atipicidade 
da conduta, impondo-se a absolvição com fundamento no art. 386, III, do CPP.  
 
VI – DA PENA 
 
Embora tenha restado evidenciada a inocência do Apelante, cabe apontar que o magistrado 
sentenciante cometeu diversos equívocos técnicos com relação à fixação das penas. As 
circunstâncias judiciais são favoráveis, pelo que deveriam se situar as penas-bases no 
mínimo legal ou, mesmo que assim não se considere, só admissível aumentado, no máximo, 
1/6, por circunstância judicial, conforme ampla construção doutrinária e jurisprudencial50, 

                                                                                                                                
nome do criminoso, depois de manobras na etapa de layering que ocultem a origem do dinheiro com o 
qual se adquiriu o imóvel. De igual modo, se o produto ou proveito do crime for a transmissão de 
propriedade imóvel, a lavagem, para ocorrer, deverá envolver a alienação dessa propriedade por venda ou 
permuta, de modo que o criminoso resulte com dinheiro ou outro imóvel. Pode até resultar proprietário do 
mesmo imóvel na etapa final, mas desde que haja negócios jurídicos que tenham esse imóvel por objeto e 
logrem dissimular a origem criminosa da propriedade inicial do criminoso. 
48 http://www.conjur.com.br/2013-jul-23/direito-defesa-lavagem-dinheiro-corrupcao-passiva-ap-470. 
49 A responsabilidade pela preservação do acervo presidencial é do Poder Público e, ainda, de toda a 
comunidade, sendo o beneficiário dessa preservação a sociedade e a História do país. Sob o prisma 
jurídico, é totalmente inadequado reduzir o acervo presidencial a “bens e pertences pessoais” do 
Apelante, sendo tal afirmação incompatível com a legislação que rege a manutenção do acervo. 
50 STJ – Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, 6ª Turma, j. 04.06.2013. 
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ou, então, vir devidamente fundamentada no caso concreto, o que não ocorreu. Na segunda 
fase, a atenuante do art. 65, I, do CP, reconhecida em sentença condenatória, deveria operar 
redução em 1/6 (mesmo que as penas-base tenham sido fixadas nos mínimos legais51). Na 
terceira fase, inadequada a incidência da causa de aumento do §1º do art. 317 do CP, uma 
vez que assumidamente inexistente a prática de ato de ofício52. Quanto à pena de multa, o 
limite máximo deveria ser de 10 dias-multa por crime ou, caso assim não entenda, redução 
do número de dias-multa, em observância ao princípio da proporcionalidade, reduzindo-se o 
valor fixado para cada dia-multa, considerando-se a situação econômica do Apelante como 
um todo e não em um determinado ano. Em suma, dominou a atecnia! 
 
O regime inicial de cumprimento de pena devera ser fixado de acordo com os critérios do 
artigo 33 do Código Penal, em especial considerando-se as circunstâncias judiciais 
favoráveis e a idade avançada do Apelante. Dessa forma, o único compatível com tais 
elementos se mostra o regime inicial aberto. 
 
Ademais, quanto à imposição de condição para a progressão de regime, fixada já na 
sentença condenatória, da forma com que foi aplicada pelo Juiz a quo, configura patente 
inconstitucionalidade. O objetivo desse dispositivo é fazer com que o condenado por crime 
contra a Administração Pública devolva o produto de seu crime, em consonância com o 
artigo 91 do CP, o que já ocorreu, uma vez que o apartamento triplex já foi confiscado. 
Condicionar a progressão de regime à reparação de danos, além da devolução do suposto 
produto do crime, não apenas extrapola a finalidade do dispositivo em comento, como passa 
a configurar prisão por dívida53. Se a ânsia punitiva é grande, a justiça se torna pequena... 
 
Com relação à reparação de danos, o valor de dezesseis milhões de reais foram definidos 
exclusivamente com base no depoimento do corréu e colaborador informal Agenor 
Franklin, tendo efetuado o cálculo de maneira informal e sem qualquer precisão54, não 
havendo nos autos qualquer elemento de corroboração. A realidade é que a acusação falhou 
em comprovar – ou ao menos estimar – o montante que teria sido supostamente desviado55. 
 
Ademais, independentemente da quantia a ser fixada a título de dano mínimo, fato é que, 
com o confisco do apartamento, o fictício lucro atribuído ao Apelante pela própria sentença 
condenatória, foi integralmente quitado. Mesmo que assim não se entenda, deve haver 
delimitação da responsabilidade patrimonial dos corréus, uma vez que, pela sentença 
condenatória e com a condenação à reparação de danos em responsabilidade solidária, há 
oneração exclusiva do Apelante56.  

                                            
51 O próprio caput do art. 65 do CP estabelece que “[s]ão circunstâncias que sempre atenuam a pena...” 
52 Com efeito, de acordo com o dispositivo mencionado, a pena é aumentada se: (i) de fato há omissão ou 
retardamento de ato de ofício ou quando há prática de ato de ofício com infração a dever funcional; e (ii) 
esse ato de ofício é consequência da vantagem ou promessa. 
53 ARAUJO, Marina Pinhão Coelho. In: REALE JR., Miguel (coord.). Código Penal Comentado. São 
Paulo: Saraiva, 2017, p. 159. 
54 “Aí é onde está, 13 milhões e meio mais 6 milhões e meio totalizam 20, para os 36 sobraram 16 
milhões para o PT, e assim foi”. 
55 Além disso, resta claro, pela sentença, que esses valores não teriam sido desviados da Petrobras, mas 
supostamente pagos pelas empreiteiras por contratos celebrados no âmbito da Petrobras, de forma 
externa, não restando devidamente apurado o dano causado à estatal. 
56 Com efeito, o Juiz a quo condiciona sua progressão de regime à reparação, sem fazer o mesmo com os 
demais corréus, aos quais concedeu benefícios sem respaldo legal e desvinculou a progressão de regime 
da reparação de danos. E mais: dois dias após prolatar a sentença condenatória, sequestrou e bloqueou 
todos os bens do Apelante nos autos da Medida Assecuratória nº 5050758-36.2016.4.04.7000/PR, sem 
que se tenha notícia de que o mesmo tenha sido feito com relação aos demais corréus. 
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VI.1. Do reconhecimento da prescrição: No caso desta Egrégia Corte manter a sentença 
recorrida ou diminuir a pena imposta ao ora Apelante, há de ser reconhecida a ocorrência 
da prescrição da pretensão punitiva dos delitos de corrupção passiva e lavagem de dinheiro. 
Com efeito, se o benefício material – vantagem indevida – ocorreu em 2009, o crime de 
corrupção, em qualquer modalidade aventada, já teria se consumado naquele momento57. 
Desse modo, caso se mantenha o quantum imposto na sentença, deve ser reconhecida a 
prescrição da pretensão punitiva retroativa58, pois a referida pena prescreve em 06 (seis) 
anos, lapso temporal já transcorrido entre a suposta consumação do delito (em 08.10.2009) 
e o recebimento da denúncia. Da mesma forma, a lavagem de dinheiro teria sido consumada 
em 08.10.2009 (data da assunção do empreendimento imobiliário pela OAS, quando teria 
ocorrido a ocultação da propriedade do apartamento tríplex), tendo transcorrido o lapso 
temporal prescricional entre a suposta consumação do delito de lavagem e o recebimento da 
denúncia59. 
 
VI.2. Do respeito ao princípio da presunção de inocência: No caso desta Egrégia Corte 
confirmar a condenação imposta, faz-se necessário que se aguarde a discussão do tema 
pelos Tribunais Superiores, para que só depois se extraia as consequências da pena, caso 
assim se entenda. Frise-se que as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no HC 
126.292 e nas ADCs 43 e 44 não possuem caráter vinculante, além de configurarem clara 
ofensa à presunção de inocência. Inclusive, após os dois julgamentos acima citados, já 
foram proferidas diversas decisões, no âmbito do mesmo Tribunal, repelindo a execução 
provisória da pena60. A crítica à execução provisória da pena também emana dos mais 
respeitáveis juristas, como Alexandre Morais da Rosa61, Lenio Luiz Streck (um dos 
subscritores da ADC 44)62 e Cezar Roberto Bittencourt63.  
 
 
 

                                            
57 Considerando a aceitação ou a solicitação em 2009, a disponibilização dos benefícios em 2014 
constituiria mero exaurimento do crime de corrupção passiva. Considerando-se, ainda, a modalidade 
recebimento, ou a vantagem indevida teria sido concedida em 2009, consumando-se e exaurindo-se o 
delito. Ainda, vale rememorar que a imputação pelo crime de corrupção passiva ao Apelante se deu pela 
suposta indicação e manutenção de Paulo Roberto Costa e Renato Duque no cargo. Ainda que fosse 
possível considerar que o Presidente da República possuía tal poder, esse ato só poderia ser atribuído ao 
Apelante até 2010 — ou seja, até o momento em que o Apelante exerceu o cargo de Presidente da 
República. E mais: Renato Duque e Paulo Roberto Costa deixaram a diretoria da Petrobras em 2012. 
Assim, por qualquer vértice abordado, não há como se cogitar do crime de corrupção passiva até 
2014. 
58 Arts. 107, IV, 109, III e 115 do CP. 
59 Arts. 107, III, 109, IV e 115 do CP. 
60 V.g. votos do Min. Marco Aurélio na medida cautelar no HC 141.342 e no HC 142.869; a liminar 
deferida pelo Min. Ricardo Lewandowski no HC 135752, no dia 27.07.2016; o voto do Min. Gilmar 
Mendes no HC 146.815/MG, que votou a favor da execução provisória da pena e agora reconsiderou seu 
posicionamento, sedimentando que a execução da pena deve aguardar, no mínimo, decisão exarada pelo 
STJ em sede de Recurso Especial; e, em julho e agosto de 2017, os Ministros Marco Aurélio e Ricardo 
Lewandowski, mais uma vez, rechaçaram a execução prematura da pena nos HCs 138.086, 138.088, 
138.092 e 145.486. 
61 Disponível em http://www.conjur.com.br/2016-out-06/moro-aplaude-lenio-lamenta-veja-repercussao-
decisao-stf. Acesso em: 05 ago. 2017. 
62 Disponível em http://www.conjur.com.br/2016-out-06/moro-aplaude-lenio-lamenta-veja-repercussao-
decisao-stf. Acesso em: 05 ago. 2017. 
63 Disponível em: http://www.conjur.com.br/2016-fev-18/cezar-bittencourt-dia-terror-stf-rasga-
constituicao 
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VII – DOS PEDIDOS 
 
Ante todo o exposto, requer-se, preliminarmente, a decretação da nulidade do processado 
ou, ainda, seja o Apelante reinquirido (art. 616 do CPP). No mérito, o que se requer é a 
absolvição do Apelante, (art. 386, I, II, III, ou VII, do CPP). Em caráter subsidiário, pede-
se o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva para ambos os crimes; a redução 
das penas a ele imputadas; e/ou o afastamento do arbitramento do dano mínimo. Por fim, na 
longínqua hipótese de serem indeferidos todos os pedidos formulados, requer-se seja 
assegurado ao Apelante o direito de em liberdade recorrer aos Tribunais Superiores. 
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

 
De São Paulo (SP) a Porto Alegre (RS), 22 de janeiro de 2018. 
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